
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº , DE 2024

(Da Sr.ª Jandira Feghali)

Requer  a  criação  de  Grupo  de
Trabalho  com  a  finalidade  de
acompanhar  a  implementação  da
Estratégia  Nacional  para  o
Desenvolvimento  do  Complexo
Econômico-Industrial  da  Saúde e  da
política  “Nova Indústria Brasil” ,  bem
como  o  andamento  das  propostas
contidas  em  relatório  da  Subcomissão
do  Complexo  Econômico-Industrial  da
Saúde.

Senhor Presidente,

Com base no artigo 24,  inciso XIII,  combinado com o artigo 32,  inciso XII,

alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), solicito a

Vossa  Excelência  a  criação  de  um  Grupo  de  Trabalho  no  âmbito  desta

Comissão,  com a finalidade de acompanhar a implementação da  Estratégia

Nacional para o Desenvolvimento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde

e da política “Nova Indústria Brasil”,  bem como o andamento das propostas

contidas em relatório da Subcomissão do Complexo Econômico-Industrial da

Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

Em  2021,  a  Subcomissão  Especial  de  Desenvolvimento  do  Complexo

Econômico e Industrial em Saúde – SUBCEIS, foi aprovada pelo Plenário da

Comissão  de  Seguridade  Social  e  Saúde  (CSSF),  em  reunião  ordinária

realizada em 17/03/2021, com a aprovação do Requerimento nº 10/2021, de

minha  autoria,  e  instalada  no  dia  19/04/2021.  Tive  a  honra  de  presidir  a

Subcomissão que teve como relatores os então deputados Alexandre Padilha e

Odorico Monteiro. 
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A SUBCeis,  diante  das  análises  e  conclusões  obtidas  pelas  Subcomissões

anteriores  realizou  doze  encontros,  entre  audiências  públicas  e  reuniões

técnicas, com o objetivo de apresentar um diagnóstico sobre a situação dos

obstáculos enfrentados pelos componentes do CEIS no cumprimento de suas

atribuições,  com  o  objetivo  de  contribuir  para  a  remoção  das  dificuldades

observadas. Ao final de um trabalho de 5 meses, a SUBCeis apresentou um

relatório extenso com diversas propostas.

Mais recentemente, O Grupo Executivo do Complexo Econômico-Industrial da

Saúde  (GECEIS) apresentou,  o  novo  Marco  Regulatório  da  Produção  e

Inovação  da  Saúde  no  Brasil.  A  agenda  foi  direcionada  aos  atos  de

formalização  de  programas  que  compõem  a Estratégia  Nacional  para  o

Desenvolvimento do Complexo Econômico-Industrial da Saúde, lançada pelo

Governo Federal em setembro de 2023. De acordo com o GECEIS, a iniciativa

tem como objetivo  “promover a política nacional,  formular medidas e ações

voltadas ao setor da saúde e fortalecer a produção e a inovação local para

atender  o  Sistema Único  de Saúde  (SUS),  bem como assegurar  o  acesso

universal, equânime e integral à saúde.”

A meta é ampliar a participação da produção no país de 42% para 70% das

necessidades  nacionais  em  medicamentos,  vacinas,  equipamentos  e

dispositivos médicos, entre outros, contribuindo para o fortalecimento do SUS e

a melhoria do acesso da população à saúde. 

Não  menos  relevante  foi  o  lançamento,  pelo  governo  federal,  do  “Nova

Indústria  Brasil”,  onde  o  complexo  constitui  uma  das  seis  estratégias.  O

Complexo Econômico Industrial da Saúde está contemplado na Missão 2, com

o objetivo de reduzir as vulnerabilidades do SUS e ampliar o acesso à saúde.

Entendemos que o acompanhamento destes trabalhos, bem como o reforço às

propostas da SUBCeis, será de enorme importância para esta Comissão de

Saúde,  de  forma  a  garantir  que  as  iniciativas  dos  Poderes  Executivo  e

Legislativo se somem para superar os grandes desafios que o Brasil enfrenta

relacionados  à  pesquisa,  inovação  e  desenvolvimento  de  tecnologias  e

insumos, que contribuam com o desenvolvimento do parque produtivo local e

da garantia do Direito à Saúde.
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Sala das Comissões, em 9 de maio de 2024.

JANDIRA FEGHALI

Deputada Federal PCdoB/RJ
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